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TERMO Nº 001 - APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2023 
 
CONTRATANTE: O Município de Afonso Cláudio/ES, CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41. 
CONTRATADA: A Brazan Engenharia LTDA, CNPJ nº 40.133.121/000-26. 
OBJETO: Construção do CMEI Dioclézio Tosta das Neves, localizada do Distrito de Fazenda Guandu, 
neste Município de Afonso Cláudio/ES. 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da Independência, nº 341, Centro, 
Afonso Cláudio/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO RONCETTI 
PIMENTA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 082.792.537- 93 e RG 1.300.327 SSP/ES, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que nos autos do Processo Administrativo nº 1060/2025, em 
especial o requerimento da contratada, o parecer exarado pela Procuradoria Municipal e, com fulcro 
nas disposições contidas no art. 65, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, na Cláusula Terceira do 
instrumento contratual, firma o presente Apostilamento, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a concessão de reajuste de preços sobre o 
valor do Contrato em epígrafe, especificamente sobre a 1ª e 2ª medição.   

1.1.1 - Para a concessão do reajuste utilizou o Índices de Reajustamento de Obras Rodoviárias 
do DNIT, conforme previsto na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe e cálculo realizado pelo Setor 
de Contabilidade da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - Ao valor total do contrato em epígrafe fica acrescido o montante de R$ 72.727,54 (setenta e dois 
mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme segue: 
 

MEDIÇÃO VALOR MEDIÇÃO DIFERENÇA 

1ª R$ 469.202,92 R$ 39.748,77 

2ª R$ 389.288,43 R$ 32.978,77 

TOTAL: R$ 72.727,54 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As despesas decorrentes do presente reajuste correrão à conta do orçamento Municipal, 
destinado à Secretaria Municipal de Educação, referente ao exercício de 2025, à saber: 09 01 12 365 
0022 - Projeto/Atividade: 1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares de 
Educação Infantil - Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações - Fonte de Recurso: 
259900000000 - Outros Recursos Vinculados à Educação - Ficha: 416. 
 
Afonso Cláudio/ES, em 13 de maio de 2025. 
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Prefeituras

Afonso Cláudio

Termo de Apostilamento nº 001 - Contrato nº 
044/2023

Processo Administrativo nº 1060/2025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Brazan Engenharia LTDA, CNPJ nº 
40.133.121/000-26.
Objeto: Concessão de reajuste de preços sobre o 
valor do Contrato em epígrafe, especificamente 
sobre a 1ª e 2ª medição.  Para a concessão do 
reajuste utilizou o Índices de Reajustamento de 
Obras Rodoviárias do DNIT, conforme previsto na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe e cálculo 
realizado pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal.
Valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o montante de R$ 72.727,54 (setenta 
e dois mil, setecentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme segue:

MEDIÇÃO V A L O R 
MEDIÇÃO

DIFERENÇA

1ª R$ 469.202,92 R$ 39.748,77
2ª R$ 389.288,43 R$ 32.978,77
TOTAL: R$ 72.727,54

Dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente reajuste correrão à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao exercício de 2025, à saber: 
09 01 12 365 0022 - Projeto/Atividade: 1.010 
- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
Escolares de Educação Infantil - Elemento de 
Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações 
- Fonte de Recurso: 259900000000 - Outros 
Recursos Vinculados à Educação - Ficha: 416.
Afonso Cláudio/ES, 13 de maio de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante
Protocolo 1550063

Brejetuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 50/2025 - Prefeitura Municipal de 
Brejetuba (ES), por meio do Fundo Municipal 
De Saúde Do Município De Brejetuba (ES), 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BREJETUBA-ES, firmado em 13/05/2025, através 
do INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA Nº: 
008/2025. O objeto deste instrumento os Serviços 
Especializados de Reabilitação em Deficiência 
Intelectual e Transtornos do Espectro Autista 
(SERDIA), cuja finalidade exclusiva é o atendimento 
em saúde das pessoas com deficiência intelectual e 
transtorno do espectro do autismo (TEA), através da 
execução de terapias em grupo; terapias individuais; 
atendimento interdisciplinar; elaboração de projeto 
terapêutico individual (PTS); efetivação do fluxo de 
referência e contra-referência dos neonatos de risco 
(NR) para acompanhamento e intervenção precoce 
(IP); acompanhamento de paciente em reabilitação 
em comunicação alternativa, dentro dos limites das 
diretrizes estabelecidas na Nota Técnica Nº 27/2022, 
da Secretaria de Estado da Saúde.
1.2. Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO, 
nos termos do caput desta cláusula, exclusivamente 
as pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno de 
Espectro do Autismo (TEA) que sejam encaminhados 
pela Secretaria de Saúde de (Município). No valor total 
de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais). Id Cidades 2025.015E0500001.10.0001. 
Raí Silva Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1550269

Ibatiba

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 106/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES
Processo Administrativo nº: 065/2020
Forma de Contratação:  PREGÃO PRESENCIAL
Contratado: VEREDICTO DIÁRIOS OFICIAIS EIRELI 
CNPJ nº: 66.487.026/0001-14
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 9,63% (nove vírgula sessenta e três 
por cento) do Contrato Administrativo nº 106/2021, 
firmado entre as partes, em 28/12/2021.
Valor: R$ 83.419,00 (OITNTA E TRÊS MIL 
QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS).
Prazo de Vigência: 31/12/2024 a 31/12/2025.
Responsável pela Assinatura: Luis Carlos Pancoti/
Prefeito Municipal

Protocolo 1549854

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Terça-feira, 13 de Maio de 2025 às 22:01:12
Código de Autenticação: d7bafd59
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DOM/ES - Edição Nº2.761

quarta-feira, 14 de Maio de 2025

Dotações Anuladas
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
2.022 - SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E 
AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000000 - MATERIAL 
DE CONSUMO

Fonte: 166100000 24.000,00

Total do Projeto/Atividade   24.000,00
Total   24.000,00

Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

AFONSO CLAUDIO, 13 de maio de 2025
LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1550151

Portaria

PORTARIA Nº 253/2025

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado 
do Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas;
Considerando o Ofício nº 0069/2025 da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, protocolizado sob o nº 9766/2025 
em 12 de maio de 2025.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa 
necessidade do serviço, as férias do servidor 
RODRIGO PIMENTA MAFESSONI no período 
de 13 de maio de 2025 a 10 de junho de 
2025, ressalvando-lhe o direito de gozá-las 
oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 13 de 
maio de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1549886

PORTARIA Nº 250/2025

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado 
do Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas;
Considerando o Ofício nº 310/2025 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação, protocolizado sob o nº 9518/2025 
em 08 de maio de 2025.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa 
necessidade do serviço, as férias da servidora 

TANIA MARA BISSOLI no período de 13 de maio 
de 2025 a 11 de junho de 2025, ressalvando-lhe 
o direito de gozá-las oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 09 de 
maio de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1549903

Termos

Termo de Apostilamento nº 001 - Contrato 
nº 044/2023

Processo Administrativo nº 1060/2025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/
ES, CNPJ nº 27.165.562/0001-41.

Contratada: A Brazan Engenharia LTDA, 
CNPJ nº 40.133.121/000-26.

Objeto: Concessão de reajuste de preços sobre 
o valor do Contrato em epígrafe, especificamente 
sobre a 1ª e 2ª medição.  Para a concessão do 
reajuste utilizou o Índices de Reajustamento de 
Obras Rodoviárias do DNIT, conforme previsto 
na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe e 
cálculo realizado pelo Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal.

Valor: Ao valor total do contrato em epígrafe 
fica acrescido o montante de R$ 72.727,54 
(setenta e dois mil, setecentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos), 
conforme segue:

MEDIÇÃO VALOR MEDIÇÃO DIFERENÇA
1ª R$ 469.202,92 R$ 39.748,77
2ª R$ 389.288,43 R$ 32.978,77
TOTAL: R$ 72.727,54

Dotação orçamentária: As despesas 
decorrentes do presente reajuste correrão à 
conta do orçamento Municipal, destinado à 
Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao exercício de 2025, à saber: 09 01 12 365 
0022 - Projeto/Atividade: 1.010 - Construção, 
Ampliação e Reforma de Unidades Escolares de 
Educação Infantil - Elemento de Despesa: 
44905100000 - Obras e Instalações - Fonte 
de Recurso: 259900000000 - Outros Recursos 
Vinculados à Educação - Ficha: 416.

Afonso Cláudio/ES, 13 de maio de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante
Protocolo 1550062
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